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Formulário para cadastro de Unidades Consumidoras participantes do Sistema de Compensação
Número da Unidade Consumidora Geradora (UC): Apenas números.
Nome do Titular da Unidade Consumidora Geradora: Clique ou toque aqui para inserir o nome.
E-mail para contato: Clique ou toque aqui para inserir o e-mail.
CPF/CNPJ: Apenas números.

Solicito que o excedente de energia injetada na rede pela unidade consumidora acima citada, que esteja disponível para alocação nos termos da Resolução Normativa Aneel Nº 1.059, de 7 De Fevereiro De 2023, seja rateada entre as unidades consumidoras abaixo:

	Dados da(s) Unidade(s) Consumidora(s) Beneficiária(s)

	
	Nome do Titular da Unidade Consumidora (UC) Beneficiária
(mesmo da Geradora)
	CPF/CNPJ do Titular da UC Beneficiária
(mesmo CPF/Raiz do CNPJ da Geradora)
	Nº de Identificação da UC Beneficiária
	Endereço da UC Beneficiária
	(%) do Excedente de
Geração Destinado à UC

	1
	     
	     
	     
	     
	     

	2
	     
	     
	     
	     
	     

	3
	     
	     
	     
	     
	     

	4
	     
	     
	     
	     
	     

	5
	     
	     
	     
	     
	     

	6
	     
	     
	     
	     
	     

	7
	     
	     
	     
	     
	     

	8
	     
	     
	     
	     
	     

	9
	     
	     
	     
	     
	     

	10
	     
	     
	     
	     
	     

	Soma dos percentuais do excedente de geração
	     



Declaro ainda estar ciente e concordar que:
a) A soma dos percentuais informados limita-se e não excede à 100%, sendo que, caso resulte em valor inferior, a diferença será alocada na unidade consumidora geradora. O número de casas decimais de alocação do excedente de geração para cada UC deve ser de no máximo duas (ex.: 4,14 %). 
Importante: Cálculos automáticos de soma, em função de arredondamentos, podem levar a erros levando a totalização incorreta.

b) Somente poderá ser cadastrada como beneficiária as unidades consumidoras CATIVAS sob mesma titularidade da unidade geradora. A validação será pelo CPF ou CNPJ.

c) Qualquer divergência em relação aos itens acima invalida este documento.


d) Em caso de encerramento da relação contratual do atual titular de qualquer dessas unidades consumidoras (nos termos do art. 140 da Resolução Normativa Aneel 1000/2021), incluindo a migração para o mercado livre, o percentual alocado à mesma será transferido para a unidade consumidora geradora, até o envio de novo formulário para redefinição do rateio.	

e) Este documento cancela e substitui qualquer outra solicitação anterior de cadastro de beneficiários relacionada à unidade consumidora geradora acima identificada, sendo que, as informações cadastradas com base no especificado neste documento somente serão alteradas mediante entrega de novo formulário, sendo de responsabilidade exclusiva do titular da unidade consumidora geradora, por meio de seu representante formalmente designado, a emissão e entrega do mesmo.


Clique ou toque aqui para inserir o nome.
Nome do Responsável Pessoa Física ou formalmente designado (quando PJ).

Apenas números.
CPF.

Clique ou toque aqui para inserir uma data.
Data.

“A nossa energia vem de você”
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